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INQUÉRITO  –  DILIGÊNCIAS  – 
PENDÊNCIA.

POLÍCIA FEDERAL – REMESSA. 

1.  O  assessor  Dr.  Mário  Henrique  Ditticio  prestou  as  seguintes 
informações:

Este  inquérito  foi  instaurado  para  apurar  a  alegada 
prática, pelo deputado federal Pedro Paulo Carvalho Teixeira e 
por Eduardo da Costa Paes, dos delitos versados nos artigos 317 
(corrupção passiva), combinado com o 327, parágrafos 1º e 2º, e 
333 (corrupção ativa) do Código Penal; 1º (ocultar ou dissimular 
a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente,  de  crime),  inciso  V  (contra  a  Administração 
Pública), da Lei nº 9.613/1998; e 22 (efetuar operação de câmbio 
não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas) da 
de nº 7.492/1986. 

Mediante o protocolo/STF nº 11.332/2018, a Procuradoria-
Geral  da  República  manifesta-se  ciente  do  acórdão  que 
implicou  o  desprovimento  do  agravo  interno  interposto  por 
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INQ 4435 / DF 

Leandro Andrade Azevedo. Pede a remessa dos autos à Polícia 
Federal  para  a  realização  das  diligências  pendentes  além de 
outras que a autoridade policial reputar necessárias.

2. Juntem. 

3.  Enviem  os  autos  à  Polícia  Federal  para  a  continuação  das 
investigações. 

4. Publiquem. 

Brasília, 13 de março de 2018. 

Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator 
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